
Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Dioikitiko 
Efeteio Thessalonikis (Tribunal Administrativo de segunda 
instância de Tessalónica — Grécia) em 29 de Março de 
2010 — Zoi Chatzi/Ipurgos Oikonomikon (Ministro das 

Finanças) 

(Processo C-149/10) 

(2010/C 148/30) 

Língua do processo: grego 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Dioikitiko Efeteio Thessalonikis (Tribunal Administrativo de se
gunda instância de Tessalónica) 

Partes no processo principal 

Recorrente: Zoi Chatzi 

Recorrido: Ipurgos Oikonomikon (Ministro das Finanças) 

Questões prejudiciais 

1. Pode considerar-se que a cláusula 2.1 da Directiva 96/34/CE 
do Conselho, relativa ao Acordo-quadro sobre a licença 
parental celebrado pela UNICE, pelo CEEP e pela CES, inter
pretada à luz do artigo 24. o da Carta dos Direitos Funda
mentais da União Europeia, relativo aos direitos das crianças 
— e tendo em conta o aumento do nível de tutela desses 
direitos introduzido pela referida Carta — institui paralela
mente um direito à licença parental de que são titulares os 
filhos, de modo que conceder uma única licença parental no 
caso do nascimento de gémeos viola o artigo 21. o da Carta 
dos Direitos Fundamentais da União Europeia por discrimi
nação com base no nascimento e restrição dos direitos dos 
gémeos incompatível o princípio da proporcionalidade? 

2. Em caso de resposta negativa à primeira questão: o termo 
«nascimento» constante da cláusula 2.1 da Directiva 96/34 
deve ser interpretado no sentido de que os progenitores têm 
um duplo direito a gozar a licença parental com base no 
facto de a gravidez de gémeos terminar com dois partos 
sucessivos (dos dois gémeos), ou no sentido de que a licença 
parental só é concedida pelo simples facto de ocorrer um 
nascimento, independentemente do número de filhos que 
tenham sido dados à luz, não havendo, neste caso, violação 
do princípio da igualdade perante a lei garantida pelo artigo 
20. o da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Højesteret 
(Dinamarca) em 31 de Março de 2010 — Unomedical 

A/S/Skatteministeriet 

(Processo C-152/10) 

(2010/C 148/31) 

Língua do processo: dinamarquês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Højesteret 

Partes no processo principal 

Recorrente: Unomedical A/S 

Recorrido: Skatteministeriet 

Questões prejudiciais 

1. Um saco para diálise fabricado em materiais plásticos, que 
foi especialmente concebido e só pode ser utilizado ligado a 
um aparelho de diálise, deve ser classificado 

— no capítulo 90, posição NC 9010 90 30, como «parte» 
e/ou «acessório» de um aparelho de diálise, em confor
midade com a nota 2, alínea b), do capítulo 90 da pauta 
aduaneira 

ou 

— no capítulo 39, posição NC 3926 90 99 como «outras 
obras de plástico»? 

2. Um saco para recolha de urina que foi especialmente con
cebido para ser ligado a um cateter e, portanto, é exclusi
vamente utilizado para esse fim, deve ser classificado 

— no capítulo 90, posição NC 9010 90 30, como «parte» 
e/ou «acessório» de um cateter, em conformidade com a 
nota 2, alínea b), do capítulo 90 da pauta aduaneira 

ou 

— no capítulo 39, posição NC 3926 90 99 como «outras 
obras de plástico»?
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